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ESTADO DO M ARANHÃO 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 

LEI ORDINÁRIA N• 1.105, de 14 de julho de 2004 

Au to riza o Pod e r Execu tivo a cont ratar 
financiamen to jun te à Eletronorte - Centrais 
Elétricas do Korte do Brasil S. A., a oferecer 
garnntias e dá outras providências. 

JOMAR FE RNANDES PEREIRA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

IMPERAT RIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS 

HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. t• Fica o Poder E.xecutivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto à 

Eletrobms - Ccntnús E létricas Brasileiras S. A., na qualidade de Mandatário, até o valor de RS 

4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), observadas as disposições legais em vigor pam 

a contratação de operações de crédito. 

Parágrafo único . Os recui:sos do financiamen to autorizado neste artigo serão obrigatoriamente 

aplicados na execução de projeto integrante do Programa Nacional de Iluminação Pública 

Eficiente - Reluz. 

Art. 2" Par;1 a garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo 

autorizado a ceder ou vincular em garantia. em caráter irrevogável e irretratável, crn modo pro 

so/w 1do, as receitas a que sE referem os artigos 158 e 159, inciso l, alínea "b", e par.ígrafo 3• da 

Constituição Federal. 

Pacigrafo único. Para a efetivação da cessão ou vinculação em gacantia dos recursos previstos 

no «aput deste artigo, fica o Banco do Brasil S. A. autorizado a transferir os recursos cedidos ou 

vinculados à conta e ordem da Eletr'obras - Centrais Elétricas Brasileir'.tS S. A., nos montantes 

necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, cm caso de cessão, 

ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 
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J\rt. 32 Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão 

consignados corno receita no Orçamento municipal ou como créditos adicionais. 

i\rt. 4• O O rçamento do Município consignará, anualmente_, os recursos necessários ao 

atendimento da contn partida financeira do Município no Projeto e das despesas relativas à 

amortização do principal, j·Jros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada 

por esta Lei . 

. Art. s• Esta Lei entra cm .,;gor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 

contrárlo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 14 DIAS MÊS ORJUl.HO OR 2004, IR.3• DA INDEPENDÊNC.IA 

E 116" DA REPUBLICA. 

NAND IRA F.l\l...lv...1 
.FEITO~ UNICIPAL 
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